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PORTARIA Nº 48, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto de 23 de janeiro de 1997, resolve:


Art. 1º	Encerrar as atividades de exploração do Porto de Aracaju, em Sergipe.


Art. 2º	Delegar competência à Companhia das Docas do Estado da Bahia S.A. – CODEBA para proceder à desmobilização dos bens imóveis e do pessoal ali utilizados.


Art. 3º	Determinar seja comunicado à Secretaria do Patrimônio da União – SPU que, em conseqüência do encerramento das atividades, adote as medidas legais quanto à destinação dos imóveis pertencente ao acervo patrimonial do porto.


Art. 4º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


ALCIDES JOSÉ SALDANHA


�



